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O Município de Nova Granada garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 129/2019   06 DE DEZEMBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A EXPANSÃO 
DO PERÍMETRO URBANO DE 
NOVA GRANADA-SP, COM 
ENQUADRAMENTO DA ÁREA DO 
IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica enquadrado no perímetro urbano 
de Nova Granada - SP o imóvel descrito no memorial 
descritivo em anexo:

Matricula nº 18.189

EXPANSÃO DO PERÍMETRO URBANO

Título

llizabete Aparecida Borges Bicalho e Durval Dias 
Bicalho

Proprietários

Parte do “Sitio Silvana”

Local

Matricula n° 18.189 do CRI Local

Área de 04,2931 há ou 42.931 m²

Imóvel

Matricula n° 18.189 – Descrição Gleba A: - Um imóvel 
rural, denominado Gleba A, com a área de 1,7740 alqueires 
paulista de terras, equivalente a 04,2931 hectares ou 
42.931 m², contendo como benfeitorias cercas de arame, 
situado no imóvel geral “Fazenda Ingá ou Pitangueiras”, 
no distrito, município e comarca de Nova Granada, Estado 
de São Paulo, dentro da seguinte descrição: A referida 

gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição 
inicia-se no vértice 08; Do vértice 08 segue até o vértice A 
no rumo 05°05’49” SE, na extensão de 101,066 metros, do 
vértice 08 ao A, confronta com a Estrada Municipal NVG 
350 (Prefeitura Municipal de Nova Granada); Do vertice A 
segue até o vertice B no rumo 80°56’56” NW, na extensão 
de 351,145 metros; Do vertice B segue até o vertice C 
no rumo 02°55’38” NW, na extensão de 54,665 metros; 
Do vertice C segue até o vertice D no rumo 11°19’45” 
NW, na extensão de 30,430 metros; Do vertice D segue 
até o vertice E no rumo 80°56’56” NW, na extensão de 
40,862 metros; Do vertice E segue até o vertice F no 
rumo 02°53’35” SE, na extensão de 73,373 metros; Do 
vertice F segue até o vertice G no rumo 87°06’25” SW, na 
extensão de 82,052 metros, do vertice A ao G, confronta 
com a Gleba B; Do vertice G segue até o vertice 16 no 
rumo 01°49’25” NW, na extensão de 80,462 metros; Do 
vértice 16 segue até o vértice 16-A no rumo 06°28’59” 
NE, na extensão de 25,775 metros, Do vértice G ao 16-A, 
confronta com terras da matricula n° 9.697 desta Unidade 
de Registro; Finalmente do vértice 16-A segue até o 
vértice 08 (início da descrição), no rumo 80°56’56” SE, na 
extensão de 470,671 metros, do vertice 16-A ao vertice 
08 confronta com o Loteamento Jardim Santa Rosa, com 
os seguintes áreas, ruas e lotes e extensões: Área Verde 
2, matrícula n° 16.211, em 65,34 metros; Rua Antônio 
José da Silva, em 14,006 metros; Lote 04 da Quadra 24, 
matricula n° 16.209, em 11,00 metros; Lote 03 da Quadra 
24, matricula n° 16.208, em 10,00 metros; Lote 02 da 
Quadra 24, matricula n° 16.207, em 10,00 metros; Lote 
01 da Quadra 24, matricula n° 16.206, em 11,00 metros; 
Rua Antônio Borges, em 13,00 metros; Lote 07 da Quadra 
22, matrícula n° 16.166, em 16,00 metros; Lote 06 da 
Quadra 22, matricula n° 16.165, em 10,00 metros; Lote 
05 da Quadra 22, matricula n° 16.164, em 10,00 metros; 
Lote 04 da Quadra 22, matricula n° 16.163, em 10,00 
metros; Lote 03 da Quadra 22, matricula n° 16.162, em 
10,00 metros; Lote 02 da Quadra 22, matricula n° 16.161, 
em 10,00 metros; Lote 01 da Quadra 22, matricula n° 
16.160, em 11,00 metros; Rua Gilson de Araújo, em 13,00 
metros; Lote 17 da Quadra 16, matricula n° 16.062, em 
11,00 metros; Lote 16 da Quadra 16, matricula n° 16.061, 
em 10,00 metros; Lote 15 da Quadra 16, matricula 
n° 16.060, em 10,00 metros; Lote 14 da Quadra 16, 
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matricula n° 16.059, em 10,00 metros; Lote 13 da Quadra 
16, matricula n° 16.058, em 10,00 metros; Lote 12 da 
Quadra 16, matricula n° 16.057, em 10,00 metros; Lote 11 
da Quadra 16, matricula n° 16.056, em 10,00 metros; Lote 
10 da Quadra 16, matricula n° 16.055, em 10,00 metros; 
Lote 09 da Quadra 16, matricula n° 16.054, em 10,00 
metros; Lote 08 da Quadra 16, matricula n° 16.053, em 
10,00 metros; Lote 07 da Quadra 16, matricula n° 16.052, 
em 10,00 metros; Lote 06 da Quadra 16, matricula n° 
16.051, em 10,00 metros; Lote 05 da Quadra 16, matricula 
n° 16.050, em 10,00 metros; Lote 04 da Quadra 16, 
matricula n° 16.049, em 10,00 metros; Lote 03 da Quadra 
16, matricula n° 16.048, em 10,00 metros; Lote 02 da 
Quadra 16, matricula n° 16.047, em 10,00 metros; Lote 01 
da Quadra 16, matricula n° 16.046, em 12,00 metros; Rua 
Lorival Carniato, em 13,00 metros; Lote 05 da Quadra 10, 
matricula n° 15.901, em 11,00 metros; Lote 04 da Quadra 
10, matricula n° 15.900, em 10,00 metros; Lote 03 da 
Quadra 10, matricula n° 15.899, em 10,00 metros; Lote 02 
da Quadra 10, matricula n° 15.898, em 10,00 metros; Lote 
01 da Quadra 10, matricula n° 15.897, em 13,15 metros; 
e por fim, Avenina Guilhermino Borges, em 6,175 metros, 
fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo 
uma área de : 42.931 m² ou 04,2931 hectares ou 1,7740 
alqueires paulista.”

ARTIGO 2º – As despesas decorrentes da execução 
do presente ato correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

ARTIGO 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 06 de 
dezembro de 2019

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

LEI Nº 130/2019 06 DE DEZEMBRO DE 2019
Abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras 
providências

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVA GRANADA, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um 
crédito adicional especial na importância de R$222.857,14 
distribuídos as seguintes dotações:
Local: 020900	 OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Ficha: 	 224 - 15.451.0010.1008.0000	 Obras de infra-
estrutura urbana	  222.857,14

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

05	 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

100 045	 CONV.M.CIDADES-867236/18

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:
Excesso:            222.857,14

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

NOVA GRANADA, 06 DE DEZEMBRO DE 2019

______________________________

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 131/2019  06 DE DEZEMBRO DE 2019
DENOMINA NOMES DE RUAS, 
NO LOETAMENTO VIVA MAIS, NO 
MUNICIPIO DE NOVA GRANADA –
SP.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal de 
Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Ficam denominadas as Ruas do 
Loteamento “VIVA MAIS”, nesta cidade, conforme segue:

a)	 Rua Projetada 1, trechos “A” e “B” – RUA JOSÉ 
MANHEZE

b)	 Rua Projetada 2 – RUA CHIQUINHO 
FOTÓGRAFO

c)	 Rua Projetada 3 – RUA CARLOS CANILE

d)	 Rua Projetada 4 – RUA MANOEL PLÁCIDO 
LISBOA
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e)	 Rua Projetada 5 – RUA JOSÉ MARIA SANCHES

f)	 Rua Projetada 6 – RUA HERMELINDO CANO

g)	 Rua Projetada 7 – RUA ELISA RESCHIOTTO 
CANO

h)	 Rua Projetada 8 – RUA CABO BENEDITO 
CORREIA CUNHA PRIMO

i)	 Rua Projetada 9 – RUA SEVÉRIO GONÇALVES 
FILHO

ARTIGO 2º – As despesas decorrentes da execução 
da presente Lei correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente.

ARTIGO 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 06 de 
dezembro de 2019

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita
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